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EDITAL DE LEILÃO PARA INTIMAÇÃO E ALIENAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE BENS IMÓVEIS 
(LEI FEDERAL Nº 9.514/1997)  
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Primeiro Leilão: 16/06/2023 às 10h 
Segundo Leilão: 23/06/2023 às 10h 

 
BRAZILIAN SECURITIES COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, por intermédio de HELCIO KRONBERG LEILOEIRO 
PÚBLICO OFICIAL, JUCEPAR nº 653, em cumprimento ao artigo 27 e demais dispositivos da Lei Federal nº 9.514/97, torna pública a 
venda extrajudicial do imóvel a seguir descritos. 
 
1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS:  
 

a) Considerando que a dívida atualizada até agosto de 2022 (data em que se iniciou os procedimentos de excussão dos imóveis 
ofertados em garantia à Alienação Fiduciária), dos DEVEDORES FIDUCIANTES perante à BRAZILIAN SECURITIES 
COMPANHIA DE SECUTIZAÇÃO, perfazia a quantia aproximada de R$ 145.990.859,02, a qual foi garantida através da 
alienação fiduciária em pluralidade de imóveis, totalizando 12 (doze) matrículas, quais sejam: matrículas nº 7.911; 2.187; 4.206; 
3.214; 3.608; 12.444; 3.747. e 4.441 todas do 2° Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Camaçari/BA; matrículas nº 
36.385 e 36.386 todas do 6° Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Salvador/BA; matrícula nº 2.375 do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Sirinhaém/PE; e matrícula nº 87.187 do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Jundiai/SP (a qual é objeto do presente Leilão Extrajudicial), ou seja, todos os imóveis citados anteriormente, garantem a 
mesma dívida;  

 
b) Considerando que os Imóveis acima mencionados, estão registrados em Cartórios e Comarcas distintas, o que inviabiliza a 

realização do procedimento da alienação conjunta de todos os Imóveis dados em garantia; 
 

c) Considerando que o Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia, firmado entre Devedores Fiduciantes 
e Credora Fiduciária, especialmente a disposição da Cláusula 8.1.1., autoriza que os leilões referentes aos Imóveis alienados 
fiduciariamente, sejam realizados de modo individual e em datas distintas, mediante a venda isolada de cada um dos Imóveis 
acima citados, conforme ajustado em comum acordo entre as Partes, bem como sob o viés do princípio da cindibilidade; 

 
d) Considerando que a venda do Imóvel objeto do presente Leilão Extrajudicial, qual seja: imóvel registrado na matrícula nº 87.187 

do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jundiai/SP, localizado na Avenida Marginal Norte da Rodovia Anhanguera, 
nº 4575, no Bairro Vila Rami, na Cidade de Jundiaí/SP, cuja descrição segue abaixo, sob nenhuma hipótese quitará a dívida 
TOTAL existente entre DEVEDORES FIDUCIANTES e a CREDORA FIDUCIÁRIA, de modo que em outras ocasiões e leilões 
extrajudiciais, ocorrerá a venda dos demais imóveis mencionados, para que a CREDORA FIDUCIÁRIA possa recuperar o seu 
crédito, sendo que a presente disposições está fundamentada conforme o atual posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, 
através do Julgado - RECURSO ESPECIAL Nº 1.965.973 – SP. 

 
2. LOCAL: Os leilões previstos neste edital serão exclusivamente eletrônicos, na Plataforma Brasileira de Leilões Judiciais: 
www.kronbergleiloes.com.br.  
 
3.  DATA E HORA: Primeiro leilão: 16/06/2023. Segundo Leilão (se necessário): 23/06/2023. Os leilões previstos neste edital têm 
início programado para às 10h00min (horário de Brasília). Contudo, sendo ofertados diversos bens/lotes na mesma data, o horário de 
abertura do(s) lote(s) indicado(s) no presente edital poderá ser postergado. Por isso, caberá aos interessados acompanharem a abertura de 
cada lote no site do leiloeiro. Uma vez arrematados todos os bens/lotes no primeiro leilão, o segundo leilão previsto neste edital restará 
automaticamente cancelado. 
 
4. INFORMAÇÕES: Com o leiloeiro, por intermédio do site www.kronbergleiloes.com.br ou pelo telefone (41) 3233-1077.  
 
5. CADASTRO PRÉVIO: Para participar do leilão eletrônico, o interessado deverá cadastrar-se previamente no site do leiloeiro 
(www.kronbergleiloes.com.br), cadastrando login e senha, observadas as regras previstas no referido site. O interessado é o único 
responsável pelas informações e documentos fornecidos por ocasião do cadastro, respondendo, cível e criminalmente (art. 299 CP), por 
eventual informação incorreta. Ao se cadastrar e participar do leilão, o licitante adere integralmente às condições do mesmo, principalmente 
às condições previstas no presente edital. Os lances ofertados são irretratáveis e sem direito a arrependimento, ocorrendo por conta e risco 
do usuário.  
 
6. PROCEDIMENTO PARA O REGISTRO DE LANCES: Tendo em vista os leilões serem realizados exclusivamente em 
ambiente eletrônico, serão aceitos lances desde a inserção do leilão no site do leiloeiro até o encerramento do ato. No(s) dia(s) indicado(s) 
no presente edital, a qualquer momento a partir dos horários fixados, será automaticamente iniciada a contagem regressiva de 180 segundos, 
sendo possível ofertar lances até o término da contagem, correndo por conta e risco do licitante a decisão de inserir lance nos segundos 
finais, em razão de possível instabilidade do sistema/internet. A cada lance inserido durante a contagem regressiva, o sistema 
automaticamente iniciará nova contagem de 180 segundos. Finalizada a contagem regressiva sem que novos lances sejam inseridos, o leilão 
será considerado finalizado/encerrado. O valor do primeiro lance a ser inserido deverá respeitar o valor mínimo previsto para o respectivo 
leilão (lance inicial). O valor dos demais lances deverão ser em valor superior aos lances anteriormente inseridos no sistema, observado o 
incremento previsto. Os atos realizados eletronicamente ficam sujeitos ao regular funcionamento do sistema e da internet, ficando o credor 
fiduciário/comitente e o leiloeiro, desde já, isentos de qualquer responsabilidade em caso de mau funcionamento e/ou instabilidade.  
 

7. BEM OFERTADO:  
 

Lote Único: IMÓVEL LOCALIZADO NA AVENIDA MARGINAL NORTE DA RODOVIA ANHANGUERA, Nº 4575, NO 
BAIRRO VILA RAMI, NA CIDADE DE JUNDIAÍ/SP. Imóvel com área de terreno de 3.064,20 m2 e área construída aproximada 
de 852 m2. Imóvel assim descrito na matrícula 87.187 do 2º RI de Jundiai/SP: “LOTE DE TERRENO urbano, sem benfeitorias, 
designado pelo número C10, do desmembramento sem denominação especial, da gleba denominada C1, situado no bairro de Villa 
Rami, nesta cidade e comarca de Jundiai, com a área de 3.064,20m2, que mede 41,05m em reta de frente para Avenida Marginal Norte 
da Via Anhanguera; por 71,98m em reta do lado direito de quem da Avenida Marginal Norte da Vila Anhanguera olha o lote, 
confrontando com o lote C1P; mede 81,23m em reta do lado esquerdo, confrontando com o lote C1N e com a área livre de uso público; 
mede 40,00m em reta dos fundos confrontando com a área livre de uso público. RESTRIÇÃO: Na frente deste lote está incluída uma 
faixa não edificante de 15,00m (art. 4º, III da Lei 6.766/79), da frente aos fundos, uma vez que divisa com faixa de domínio do DER.”. 
Indicação Fiscal nº 24.066.023 (na guia amarela consta área de terreno de 3.064 m2 e área construída de 852 m2). Na matrícula do 
imóvel não consta averbação de área construída. Imóvel atualmente locado à JVR EXPRESS TRANSPORTES LOGÍSTICA LTDA – 
ME (CNPJ nº 30.147.753/0001-95) destinando-se exclusivamente a fins empresariais. 
 

8. LANCE INICIAL: Deverão os interessados observarem o lance inicial em cada um dos leilões.  
 
Lance Inicial no Primeiro Leilão: R$ 7.706.531,33 
Lance Inicial no Segundo Leilão: R$ 7.932.794,32 (valor tomado como base de cálculo do ITBI pelo órgão público, acrescido 
das custas cartorárias e ITBI para consolidação da propriedade, bem como demais despesas que recaíram sobre o imóvel, 
inclusive débito de tributos (todos relacionados somente a este imóvel), uma vez que o valor da dívida atualizado é superior ao 
valor do imóvel, bem como que a dívida é garantida por 08 imóveis, descritos em 12 matrículas). 
 

9. LANCE CONSIDERADO VENCEDOR: Será considerado arrematante o licitante que ofertar o lance de maior valor, observado 
o lance mínimo previsto em cada leilão e observadas as demais regras previstas neste edital.  
 
10. PAGAMENTO DO VALOR DO LANCE: O arrematante, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 
arrematação em leilão, deverá efetuar o pagamento, à vista e em uma única parcela, do valor integral da arrematação.  
 
11. TAXA DE COMISSÃO DE LEILÃO: 5% (cinco por cento) sobre o valor total da arrematação, a ser integralmente paga à vista, 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da arrematação em leilão, ficando a quitação do valor da comissão condicionada 
a compensação de eventual cheque emitido para pagamento. O pagamento da comissão deverá ser efetuado mediante depósito na conta 
bancária a ser oportunamente informada para o leiloeiro. O pagamento da comissão será sempre considerado à vista. O valor da comissão 
do leiloeiro será devido mesmo em caso de inadimplência ou desistência pelo arrematante. Na hipótese do devedor fiduciante (por si ou 
por eventual devedor solidário) exercer, nos termos do §2º-B do art. 27 da Lei 9.514/97, seu direito de preferência, ficará responsável 
pelo pagamento, além do valor da dívida e das despesas previstas no referido dispositivo legal, também da taxa de comissão de leilão (5% 
sobre o valor da dívida), a qual fará jus o leiloeiro. 
 
12. PENALIDADES: Na hipótese do arrematante não honrar com o pagamento do valor do lance no prazo e condições fixados neste 
edital, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida, cabendo ao arrematante arcar com a taxa de comissão do leiloeiro (5% 
sobre o valor do lance), assim como multa equivalente a 10% do valor do lance não quitado, esta a ser vertida em favor do credor fiduciário, 
sem prejuízo de eventuais perdas e danos a serem apurados.  
 
13. CONDIÇÕES GERAIS: O(s) imóvel(éis) objeto do leilão previsto neste edital, será(ão) entregue(s) nas condições e estado de 
conservação em que se encontram. As medidas (tanto do terreno, quanto da área construída existente, se houver), confrontações e demais 
informações constantes no presente edital e/ou nos documentos e/ou no material publicitário e/ou no site do leiloeiro, deverão ser 
consideradas meramente enunciativas. Para todos os efeitos, considera-se a venda realizada por intermédio dos leilões previstos neste edital 
como sendo “ad corpus”, não cabendo qualquer reclamação posterior em relação a medidas, confrontações e demais peculiaridades dos 
imóveis, sendo responsabilidade dos interessados vistoriarem os bens antes do leilão. Também é objeto dos leilões previstos neste edital 
eventual área construída existentes no terreno, cabendo ao arrematante, se necessário, arcar com os custos e regularizar ou demolir eventuais 
áreas construídas que não estiverem averbadas e/ou regularizadas, observando, para tanto, a legislação em vigor. Cabe aos interessados 
verificarem, antes do leilão, junto aos órgãos competentes, eventuais restrições quanto ao uso do imóvel levado à leilão, inclusive, mas não 
somente, restrições construtivos e ambientais, incluindo possível TAC. Caberá ao arrematante arcar com os custos e tributos incidentes na 
transferência do imóvel arrematado inclusive, mas não somente, custas com lavratura da escritura, taxas, ITBI, custos com 
georeferenciamento (se necessário), dentre outros. O arrematante não poderá alegar, sob qualquer forma ou pretexto, o desconhecimento 
das condições do presente Edital de Leilão.  
 
14. ÔNUS E DÍVIDAS: O imóvel arrematado será entregue ao arrematante conforme as condições descritas na matrícula do imóvel, 
ficando ciente ao arrematante a existência de constrições as quais, após a referida transferência de propriedade, poderão ter as baixas. Será 
de responsabilidade do arrematante o pagamento de eventuais taxas condominiais e parcelas de IPTU que vencerem após a data 
da arrematação, ficando ciente que a quitação dos valores é condição para a transferência do bem. 
 
15. POSSE: Imóvel está ocupado, em razão de locação vigente, sendo de reponsabilidade dos interessados, antes do leilão, 
efetuarem diligências para verificar suas condições e ocupação. Caberá ao arrematante tomar todas as providências, assim como arcar 
com todos os custos para a desocupação do imóvel, observada a legislação em vigor. 
 
16. INTIMAÇÃO: Por intermédio do presente edital, ficam devidamente intimados, da data, local e condições dos leilões, o(s) 
devedor(es)/fiduciante(es) e interveniente(s) anuente(s) MCE ENGENHARIA S/A. (CNPJ 63.263.289/0001-51); YAGO FUNDO DE 
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII; e MKS SOLUÇÕES INTEGRADAS S.A. (CNPJ 00.183.256/0001-81). 

CCCCCOOPERAOOPERAOOPERAOOPERAOOPERATIVTIVTIVTIVTIVA DE A DE A DE A DE A DE TRABALHO DOS PRTRABALHO DOS PRTRABALHO DOS PRTRABALHO DOS PRTRABALHO DOS PROFISSIONAIS NA ÁREA DOFISSIONAIS NA ÁREA DOFISSIONAIS NA ÁREA DOFISSIONAIS NA ÁREA DOFISSIONAIS NA ÁREA DA SAÚDE – COOPER HEALA SAÚDE – COOPER HEALA SAÚDE – COOPER HEALA SAÚDE – COOPER HEALA SAÚDE – COOPER HEALTHTHTHTHTH
CNPJ nº 03.631.324/0001-16 – NIRE: 35400061545

EDITEDITEDITEDITEDITAL DE CONVAL DE CONVAL DE CONVAL DE CONVAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIAORDINÁRIAORDINÁRIAORDINÁRIAORDINÁRIA
Pelo presente edital que faz na melhor forma de seu Estatuto Social a COOPERACOOPERACOOPERACOOPERACOOPERATIVTIVTIVTIVTIVA DE A DE A DE A DE A DE TRABALHO DOS PRTRABALHO DOS PRTRABALHO DOS PRTRABALHO DOS PRTRABALHO DOS PROFISSIONAISOFISSIONAISOFISSIONAISOFISSIONAISOFISSIONAIS
NA ÁREA DE SAÚDE – COOPER HEALNA ÁREA DE SAÚDE – COOPER HEALNA ÁREA DE SAÚDE – COOPER HEALNA ÁREA DE SAÚDE – COOPER HEALNA ÁREA DE SAÚDE – COOPER HEALTHTHTHTHTH convoca a todos os seus cooperados em regular situação de voto e pleno gozo dos
seus direitos sociais a comparecerem na Assembleia Geral Extraordinária - que realizar-se-á no dia 27 DE JUNHO DE 2023, na Av. Celso
Garcia nº 3977 – conjunto 3 - bairro do Tatuapé, Capital, às 08h00m em primeira chamada - 2/3 (dois terços) no número de associados, as
09h00m em segunda chamada - metade mais 1 (um) dos associados e 10h00m em terceira chamada - mínimo de 10 (dez) associados,
ressalvado o caso de cooperativas centrais, federações e confederações de cooperativas, que se instalarão com qualquer número, para
tratar  - exclusivamente dos seguintes assuntosexclusivamente dos seguintes assuntosexclusivamente dos seguintes assuntosexclusivamente dos seguintes assuntosexclusivamente dos seguintes assuntos: I) Instalação da assembleia; II) Eleição de presidente, secretário (a) e conselho
fiscal para o ano de 2023/2024. Para fins de estabelecimento do “quórum” o número de associados na data da publicação deste edital é de
200 (duzentos) associados. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. São Paulo,
05 de junho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2023 TORNA PÚBLICO, Objeto: TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO, des-
tinado à FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM VEÍCULOS TIPO BASCULANTE COM 
CARROCERIA (INCLUINDO O MOTORISTA), RETROESCAVADEIRA (COM OPERADOR) E MÁQUINA PÁ CARREGADEIRA (COM 
OPERADOR) DESTINADOS AO DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES CORRELATAS AO DEPARTAMENTO DE OBRAS DO MU-
NICÍPIO, conforme especificações contidas no edital que regula o certame.  Informa-se ainda que o credenciamento e os 
envelopes de propostas e habilitação deverão ser entregues junto ao Protocolo Geral da Municipalidade até as 08:45 hs 
do dia 23 de junho de 2023, sendo que a sessão de julgamento se iniciará as 09:15 hs. O instrumento convocatório e seus 
anexos poderão ser retirados ou consultados na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, localizado na Praça Antônio 
Prado, nº 70, Centro, de segunda às sextas feiras das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, bem como no site 
do município www.barrinha.sp.gov.br.  Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone (0XX16) 3943-9400.
Barrinha/SP, aos 12 de junho de 2023. JOSÉ MARCOS MARTINS-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS
RESUMO DE EDITAL EDITAL Nº   33/2023 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO OBJETO: Registro de preços para 
futuras e eventuais aquisições de materiais de uso hospitalar para atender as necessidades das unidades de saúde do Mu-
nícipio. ABERTURA DIA:  27 de junho de 2023 ás 08:30hs DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 14/06/2023 INFORMAÇÕES: te-
lefone/fax (019) 36729293, ramal 232/ www.bll.org.br Santa Cruz das Palmeiras, 06 de junho de 2023. Prefeito Municipal
RESUMO DE EDITAL EDITAL Nº   31/2023 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO OBJETO: Aquisição de 02 veículos zero 
quilômetros para Setor de Transporte do Municipio. ABERTURA DIA:  28 de junho de 2023 ás 08:30hs DISPONIBILIZAÇÃO 
DO EDITAL: 14/06/2023 INFORMAÇÕES: telefone/fax (019) 36729293, ramal 232/ www.bll.org.br Santa Cruz das Palmei-
ras, 06 de junho de 2023. Prefeito Municipal
RESUMO DE EDITAL EDITAL Nº 19/2023 - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL OBJETO: Contratação de empresa para 
contratação de empresa especializada para construção de passagem coberta de acesso de salas de aulas ao refeitório.  
RECEBIMENTO DE ENVELOPES Nº 01 E 02: os envelopes serão recebidos até as 9h00min do dia 29 de junho de 2023. 
RETIRADA DE EDITAIS: O Edital poderá ser retirado a partir do dia 14/06/2023, na Praça Condessa Monteiro de Barros nº 
507, centro, ou através do site www.scpalmeiras.sp.gov.br INFORMAÇÕES: telefone /fax (019) 36729293, ramal 232 Santa 
Cruz das Palmeiras, 06 de junho de 2023. Prefeito Municipal
RESUMO DE EDITAL EDITAL Nº 20/2023 - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para reforma da maquina Pá carregadeira Komatsu WA 180- ano 2003  RECEBIMENTO DE ENVELOPES Nº 
01 E 02: os envelopes serão recebidos até as 9h00min do dia 30 de junho de 2023. RETIRADA DE EDITAIS: O Edital poderá 
ser retirado a partir do dia 14/06/2023, na Praça Condessa Monteiro de Barros nº 507, centro, ou através do site www.
scpalmeiras.sp.gov.br INFORMAÇÕES: telefone /fax (019) 36729293, ramal 232 Santa Cruz das Palmeiras, 06 de junho 
de 2023. Prefeito Municipal
RESUMO DE EDITAL EDITAL Nº 18/2023 - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL OBJETO: Registro de preços para a 
eventual e futura aquisição de concreto betuminoso usinado à quente - CBUQ, faixa d, padrão der -SP, com transporte por 
conta da empresa até os locais de intervenção determinados pela prefeitura, dentro do perímetro urbano do município  
RECEBIMENTO DE ENVELOPES Nº 01 E 02: os envelopes serão recebidos até as 9h00min do dia 28 de junho de 2023. 
RETIRADA DE EDITAIS: O Edital poderá ser retirado a partir do dia 14/06/2023, na Praça Condessa Monteiro de Barros nº 
507, centro, ou através do site www.scpalmeiras.sp.gov.br INFORMAÇÕES: telefone /fax (019) 36729293, ramal 232 Santa 
Cruz das Palmeiras, 06 de junho de 2023. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 
Aviso de ABERTURA de Licitação – Pregão Eletrônico nº. 046/2023; Objeto: Aquisição de vasilhames e recargas de 
Gás Liquefeito de Petróleo GLP de 45kg (P45) para o preparo da alimentação escolar nas escolas e creches municipais 
- Entrega das Propostas: a partir de 13/06/2023 às 08h00 - Data de Abertura das Propostas: 23/06/2023 às 09h00 no 
site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/- Edital disponível no site supra e na página eletrônica do município: 
https://www.vgsul.sp.gov.br/transparencia/compras-e-licitacoes/editais-de-licitacao - Informações pelo e-mail: grupo.
licitacoes@vgsul.sp.gov.br.  Carlos Eduardo Martins - Diretor de Licitações e Compras

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000368-37.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Hoffmann,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ARNELIO SELLI (CPF. nº 107.624.261-87), e sua esposa JONECI PEREIRA
DE OLIVEIRA SELLI (CPF. nº 181.510.861-49), que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de
sentença, movida por Condomínio Edifício Praça das Samambaia. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$
6.575,96 (Novembro/2021), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de maio de 2023.

EDITAL de 1º e 2º leilão do bem móvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO do devedor JOSE CHARABE NETO (CPF.
nº 099.074.768-97); O TERCEIRO INTERESSADO Sr. Murilo Máximo Rodrigues (CPF.299.632.668-78), e demais
interessados, expedido nos autos do incidente de Cumprimento de Sentença, movida por MITSUCO YAMACHITA
(CPF. nº 123.001.878-68), PROCESSO nº 0003359-80.2021.8.26.0564. A Doutora Carolina Nabarro Munhoz
Rossi, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da Lei, nos termos
dos artigos 879, inciso II, e 881, do CPC, observando-se os requisitos do Provimento 1625/2009. FAZ SABER que
levará a lei lão o bem abaixo descrito, através do portal de lei lões on-l ine da Argo Network Leilões
(www.argonetworkleiloes.com.br), em condições que segue: BEM: “Veículo I/FIAT 500 CULT DUAL, COR BRAN-
CA, placa FRU-6038, ano/modelo 2013/2014, cor branca, chassi 3C3AFFAR7ET692940, renavan 01185183822,
registrado em nome de. Murilo Máximo Rodrigues, mas cuja posse já foi transferida ao executado José
Charabe Neto. Localização: Conforme “Comprovante de Recolhimento ou Remoção” acostado à fl. 266 dos
autos dos Embargos de Terceiro que tramitaram por este mesmo Juízo por meio do processo nº1001892-
15.2022.8.26.0564 (fls.344/345) digitalizado para estes às fls. 412/413, encontra-se, desde 05/05/2022, recolhido
no Pátio Municipal desta cidade, localizado na Rua Roberto Scarpelli Amedeo Bigucci, nº240 – Parque Espacial
(tel.4358-3022). Não há nos autos informações acerca do estado em que se encontra o veículo. Depositário: José
Charabe Neto. ÔNUS: Restrições Judiciais On-Line: Processo 0044549-78.2018.8.26.0224, em tramite na 2ª
Vara da Família e Sucessões de Guarulhos/SP; consta também a restrição judicial do presente feito. DÉBITOS DE
IPVA/MULTAS/LICENCIAMENTO: R$3.588,95 até 25/04/2023. Dos autos não constam recursos ou causas pen-
dente de julgamento. AVALIAÇÃO OFICIAL: R$40.893,00 – Agosto/2021. AVALIAÇÃO tabela FIPE: R$48.002,00
– abril/2023. DÉBITO EXEQUENDO: R$13.386,97 – até 01/11/2022. DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá
início no dia 20 de Junho de 2023, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 23 de Junho de 2023, às 14:00
horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 14 de Julho de
2023, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou
maior que a avaliação, devidamente atualizado até o mês da data designada para o 1º leilão; ou aquele que der
lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação devidamente atualizado até o mês da data designada
para o 2º leilão. O valor da avaliação será tomado por base a Tabela Fipe. PAGAMENTO - O preço do bem arrematado
deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br,
no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante
receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do CPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A
comissão do leiloeiro fica fixada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O
pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça,
através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro oficial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência
(Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões.
DESISTÊNCIA DO LEILÃO ou ACORDO EXTRAJUDICIAL – Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial,
antes do início do leilão, a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde
que devidamente comprovados pela empresa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos,
arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo
percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos
de IPVA e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação
de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa. O bem será alienado no estado de conservação em que se
encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante,
que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição
de carta de arrematação, registro, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante
(Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do CPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data
da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a
aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde
estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: contato@argoleiloes.com.br; e
phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando o devedor
JOSE CHARABE NETO, O TERCEIRO INTERESSADO Sr. Murilo Máximo Rodrigues e demais interessados, INTIMA-
DOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do
Código de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL de 1º e 2º leilão do bem móvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO do executado ALEX SANDRO RONCALLE
CONSONI FERREIRA (CPF nº 284.121.348-00), e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO,
movida por ELOIDES DA SILVA MATA (CPF. nº 004.880.833-46), PROCESSO nº 1001735-09.2020.8.26.0048. O Doutor
Marcelo Octaviano Diniz Junqueira, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Atibaia/SP, na forma da Lei, nos termos
do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da
ARGO NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960, através do site
www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente homologado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, em condições que segue: BEM: Veículo MMC/PAJERO SPORT FLEX, COR CINZA, FLEX, 3.5 AUTOMÁTICA,
ANO 2009, PLACA  ENK-2048, RENAVAM: 210229292, CHASSI 93XFRK99WAC918109, em bom estado de conser-
vação. AVALIAÇÃO OFICIAL: R$42.299,00 (fevereiro/2021). AVALIAÇÃO ATUALIZADA CONFORME TABELA FIPE:
R$53.049,00 – Abril/2023. Depositário: ALEX SANDRO RONCALLE CONSONI FERREIRA (CPF nº 284.121.348-00);
LOCALIZAÇÃO: Rua São Vicente, 865, Bloco B, Jardim Paulista, CEP.12947-390, Atibaia/SP; DÉBITO EXEQUENDO:
R$110.116,41 até Fevereiro/2023. DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 20 de Junho de 2023,
às 14:00 horas, encerrando-se no dia 23 de Junho de 2023, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que
seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 14 de Julho de 2023, às 14:00 horas; CONDIÇÕES DE VENDA
– No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do bem. Não havendo lance superior
à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte)
dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. No segundo pregão serão admitidos lances não
inferiores a 50% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de
incapaz. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do leilão eletrônico, fornecendo
todas as informações solicitadas. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do gestor
e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Somente será realizada
segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o período previsto. O
procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do Código de Processo Civil, assim como o
Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E.
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico
previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal. O interessado em adquirir o bem
penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da
avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% do valor de avaliação atualizado
ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. PAGAMENTO - O preço do bem arrematado
deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo
de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um
e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro
fica fixada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá
ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital S4Pay do
leiloeiro oficial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo S4Pay) conforme
disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais
débitos de IPVA e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante
apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa. O bem será alienado no estado de conservação em
que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante,
que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta
de arrematação, registro, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901,
“caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça.
Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas
legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou
ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: contato@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para
participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando o ALEX SANDRO RONCALLE CONSONI FERREIRA (CPF
nº 284.121.348-00), e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a
intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Dos autos não consta recursos ou causa
pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
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EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO da executada LATICÍNIOS UNIÃO S.A (CNPJ.
nº 61.554.119/0001-00); e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, requerida pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ, PROCESSO 1501166-71.2017.8.26.0624 ordem 1227/2017. A Doutora LIGIA
CRISTINA BERARDI MACHADO, Juíza de Direito do SAF - Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Tatuí/SP, na forma da Lei,
nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões
on-line da ARGO NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960, através do
site www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente homologado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, em condições que segue: BEM – Imóvel: Uma casa e seu respectivo lote de terreno sob nº 20 da quadra 04, com
frente para a Rua 3, do Jardim Gramados, nesta cidade de Tatuí, com a área de 1.810,72 metros quadrados, medindo
24,32m em linha reta, de frente, para a dita rua; 18,60m em linha curva, de frente para a Rua 3; 34,00m em linha reta
de frente para a Rua 3; 42,00m da frente aos fundos, de um lado onde confronta com o lote 18 e nos fundos onde mede
54,00m, confronta com os lotes 19, 21 e 22, objeto da matrícula nº 14.575, no CRI de Tatuí/SP; Consta conforme AV/
2, penhora nos autos 2.279/2005, movida pela Prefeitura Municipal de Tatuí, execução fiscal, em tramite no SAF de Tatuí/
SP; conforme AV/3, penhora nos autos 6.616/2005, movida pela Prefeitura Municipal de Tatuí, execução fiscal, em tramite
no SAF de Tatuí/SP; conforme AV.6, registro da penhora exequenda; conforme AV.7, foi decretada a indisponibilidade
dos bens de Laticínios União Ltda, no processo 00750009720085150158, da Vara do Trabalho de Ituverava/SP;
conforme AV.8, foi decretada a indisponibilidade dos bens de Laticínios União Ltda, no processo 01539005319955020048,
da 48ª Vara do Trabalho da Capital/SP; conforme AV.9, foi decretada a indisponibilidade dos bens de Laticínios União
Ltda, no processo 01133009419985150024, da 1ª Vara do Trabalho de Jaú/SP; conforme AV.10, foi decretada a
indisponibilidade dos bens de Laticínios União Ltda, no processo 0067400-27.1994.5.02.0433, da 3ª Vara do Trabalho
de Santo André/SP; conforme AV.11, foi efetuada a penhora desta propriedade, processo 0502381-07.2014.8.26.0624,
execução fiscal, em tramite no SAF de Tatuí/SP; conforme AV.12, foi decretada a indisponibilidade dos bens de Laticínios
União Ltda, no processo 0041700-06.1994.5.15.0104, da Vara do Trabalho de Tanabi/SP; e conforme AV.13, foi
decretada a indisponibilidade dos bens de Laticínios União Ltda, no processo 0041100-19.1984.5.02.0032, da 32ª Vara
do Trabalho da Capital/SP; AVALIAÇÃO: R$100.000,00 (abril/2019); DÉBITOS EXEQUENDO – fls.360/361: R$5.630,59
(Novembro/2022), referente os anos de 2012, 2013, 2014, 2015, 2016; DATAS DOS LEILÕES – 1º leilão, que terá
início no dia 23 de Junho de 2023, às 15:00 horas, encerrando-se no dia 28 de Junho de 2023, às 15:00 horas,
e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 18 de Julho de 2023, às
15:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior que a
avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 70% (SETENTA POR CENTO) do valor da
avaliação (2º leilão). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação
parcelada, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção
mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa
(Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser
depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A., através do site www.bb.com.br no prazo de até
24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail
com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão
deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital S4Pay
do leiloeiro oficial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo S4Pay)
conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DESISTÊNCIA DO LEILÃO ou ACORDO
EXTRAJUDICIAL – Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do leilão, a parte devedora
arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados pela empresa
gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento)
sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS
e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão
serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art.
130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou
seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de
conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade
do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a
expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do
arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até
a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para
a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver
tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11) 2338-0211 e e-mail: contato@argoleiloes.com.br. Para participar
acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando a executada LATICÍNIOS UNIÃO S.A (CNPJ. nº 61.554.119/0001-
00); e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal ou
na pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO da executada GLOBOTERRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (CNPJ.00.425.313/0001-91); O Compromissário Comprador MIGUEL
SIMPLICIO DE ANDRADE; e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, requerida pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUI, PROCESSO 1502166-38.2019.8.26.0624 ordem 506/2019. A Doutora LIGIA
CRISTINA BERARDI MACHADO, Juíza de Direito do SAF - Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Tatuí/SP, na forma da
Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de
leilões on-line da ARGO NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960, através
do site www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente homologado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo, em condições que segue: BEM – Um lote de terreno designado pelo nº 16, quadra “N”, (SEM BENFEITORIAS),
com frente para a Rua João de Arruda, loteamento Parque San Raphael, Município de Tatuí(SP), medindo 5,00m de frente
para a referida rua; 25,00m do lado direito, de quem da rua olha para o imóvel, da frente aos fundos, confrontando com
o lote 15; 25,00m do lado esquerdo, confrontando com o lote 17; 5,00m nos fundos, confrontando com o lote 63,
perfazendo a área de 125,00m2, Inscrição Cadastral: 0939.0016, objeto da matricula 83.775 do CRI de Tatuí/SP;
consta conforme AV.2, foi efetuada a penhora nos autos 1502166-38.2019.8.26.0624, execução fiscal, em tramite no
Serviço Anexos das Fazendas Local; AVALIAÇÃO: R$60.000,00 (Out./2020); DÉBITO EXEQUENDO (TRIBUTÁRIOS)
– fls.64/65: R$6.360,70 (Novembro/2022), referente os anos de 2014, 2015, 2016, 2017, 2018; DATAS DOS
LEILÕES – 1º leilão, que terá início no dia 23 de Junho de 2023, às 15:00 horas, encerrando-se no dia 28 de Junho
de 2023, às 15:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia
18 de Julho de 2023, às 15:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que der lance
igual ou superior que a avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 70% do valor da avaliação
(2º leilão). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada,
necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo
índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891,
Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado
através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A., através do site www.bb.com.br no prazo de até 24 horas da
realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções
para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão deverá ser realizado
em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital S4Pay do leiloeiro oficial,
escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo S4Pay) conforme disponível na
seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/
ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de
extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão
o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/
cientificado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de
gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que
se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e
demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os
valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação
será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:
Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11) 2338-0211 e e-mail:
contato@argoleiloes.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando a executada
GLOBOTERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra,
caso não sejam localizados para O Compromissário Comprador MIGUEL SIMPLICIO DE ANDRADE; a intimação pessoal
ou na pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO da executada MASA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA (CNPJ.51.243.582/0001-78), seu representante legal; e demais interessados, expedido nos autos
da ação de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ (CNPJ. nº 46.634.564/0001-87),
em face de MASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, PROCESSO 1502982-20.2019.8.26.0624 ordem nº
1245/2019. A Doutora LIGIA CRISTINA BERARDI MACHADO, Juíza de Direito do SAF - Serviço de Anexo Fiscal - Foro
de Tatuí/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito,
através do portal de leilões on-line da ARGO NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS INIGUEZ OMELLA
- JUCESP 960, através do site www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente homologado junto ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo, em condições que segue: BEM: Imóvel: Uma casa e seu respectivo lote de terreno
situados na Rua Professor José Galvão Sobrinho, 50, antiga Rua 11, esquina com a Rua 01, lado par, correspondente
ao lote 54 da quadra “4”, do loteamento denominado “Residencial Astória”, no bairro Barro Preto, nesta cidade de Tatuí-
SP, medindo 9,00m de frente em reta, mais 14,14m em curva; do lado direito de quem da rua o olha, mede 26,89m
confrontando com o lote 53; do lado esquerdo mede 17,89m, confrontando com a Rua 01, e nos fundos mede 18,00m,
confrontando com parte do lote 52, encerrando a área de 466,42m2, matricula 52.819 do Registro de Imóveis e Anexo
de Tatuí/SP; Inscrição Municipal: 1174.0008; Consta conforme AV.5, foi decretada a indisponibilidade dos bens de Masa
Empreendimentos Imobiliários Ltda, no processo 1514903-49.2017.8.26.0299, do Setor de Execuções Fiscais de Jandira/
SP; BENFEITORIAS: Sobre o referido terreno uma casa edificada, em dois pavimentos, com aproximadamente 470mts de
área construída, em ótimo estado de conservação, possuindo salão de festas, churrasqueira, 5 quartos, sendo um suíte,
duas salas, cozinha, área de serviços e garagem para quatro veículos, situado em boa localização no loteamento.
AVALIAÇÃO – fls.33: R$800.000,00 em Setembro/2021; DÉBITO EXEQUENDO – fls.43/44: R$8.704,36 (Setembro/
2022), referente aos anos de 2014, 2015, 2016, 2017 e 2018; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no
dia 23 de Junho de 2023, às 15:00 horas, encerrando-se no dia 28 de Junho de 2023, às 15:00 horas, e, para
eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 18 de Julho de 2023, às 15:00
horas. CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior que a avaliação
(1º leilão). No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 70% (SETENTA POR CENTO) da avaliação
atualizada. Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada,
necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo
índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891,
Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado
através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp,
no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante
receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento
da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta
Digital S4Pay do leiloeiro oficial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo
S4Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DO CANCELAMENTO DO LEILÃO APÓS A
PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso o leilão seja cancelado após a publicação do edital, especialmente em razão de acordo
entre as partes ou pagamento da dívida, será devido o reembolso das despesas suportadas pelo leiloeiro, que serão
pagas pela parte requerida ou àquele que der causa ao cancelamento. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE
- Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda,
mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos
de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor
tenha sido devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra,
sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será
responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de
arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901,
“caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça.
Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas
legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou no
ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: contato@argoleiloes.com.br e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para
participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando a executada MASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA (CNPJ.51.243.582/0001-78), e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados
para a intimação pessoal ou na pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de
julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO da executada ANA MARIA DA ROCHA (RG.
nº 3.695.967-SSP/SP, CPF. nº 112.712.818-30), e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, requerida por PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ (CNPJ. nº 46.634.564/0001-87), Processo nº 1503422-
16.2019.8.26.0624 ORDEM Nº 1671/2019. O Doutor RUBENS PETERSEN NETO, Juiz de Direito do Serviço Anexo Fiscal
da Comarca de Tatuí/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem
abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da ARGO NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS
INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960, através do site www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente homologado junto ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em condições que segue: BEM – UMA CASA e seu respectivo lote
de terreno sob nº 30 da quadra M, com frente para a Rua João Carriel nº 795, antiga rua 05, no loteamento denominado
Colina Verde, no Bairro do Matadouro Velho, nesta cidade de Tatuí-SP, medindo doze metros de frente, igual medida nos
fundos, por trinta metros da frente aos fundos, de ambos os lados e que se divide: pela frente com a rua, nos fundos com
o lote 13, do lado direito de quem da rua olha para o imóvel com o lote nº 31 e do lado esquerdo com o lote 29, encerrando
uma área de 360,00 metros quadrados; Imóvel esse cadastrado na Prefeitura Municipal local sob nº 0600.0046-ZN:04,
matricula 27.184 do Cartório de Registro de Imóveis de Tatuí/SP; Consta conforme AV.6, restrições de uso do imóvel
a serem observadas pelos proprietários; e conforme AV.7, registro da penhora exequenda; AVALIAÇÃO: R$300.000,00
(Novembro/2020); DÉBITO EXEQUENDO: anos de 2014, 2016, 2017, 2018: R$7.403,27 em Maio/2022; DATAS DOS
LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 23 de Junho de 2023, as 15:00 horas, encerrando-se no dia 28 de Junho
de 2023, às 15:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia
18 de Julho de 2023, às 15:00 horas.  CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que der lance
igual ou superior a avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 70% (setenta por cento) do
valor da avaliação (2º leilão). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de
arrematação parcelada, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante
correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo
da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá
ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A., através do site www.bb.com.br no prazo de
até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-
mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão
deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital S4Pay
do leiloeiro oficial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo S4Pay) conforme
disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DESISTÊNCIA DO LEILÃO ou ACORDO EXTRAJUDICIAL –
Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do leilão, a parte devedora arcará com os custos
de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados pela empresa gestora. Caso isso ocorra
depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo,
ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO
ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o
produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do
CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto,
desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. Os débitos decorrentes de condomínio que não
venham a ser satisfeitos com o produto da arrematação do imóvel serão de responsabilidade do arrematante, na qualidade
de adquirente da unidade, nos termos do art. 1.345, do CC. O bem será alienado no estado de conservação em que
se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante,
que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta
de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art.
901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva
praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das
medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação,
ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: contato@argoleiloes.com.br. Para participar acesse
www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando a executada, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra,
caso não sejam localizados para a intimação pessoal ou na pessoa de seus Advogados. Dos autos constam recursos
pendentes de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

AVISO
A Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB torna público que recebeu da Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA a Licença Ambiental de Instalação - LAI nº 01/CLA-SVMA/2023, 
para a “Canalização do Córrego Água dos Brancos (Córrego Capão Redondo)”. Processo SEI 
6027.2023/0004185-6.

INFRAESTRUTURA 
URBANA E OBRAS
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2 COL X 4 CM

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA CÍVEL DO 
FORO REGIONAL DA LAPA. Processo: nº 0203922-44.2009.8.26.0004. Requeridos: PAULA COLOMBI 
SASDELLI, PAULO SASDELLI, REGINA MARIA COLOMBI SASDELLI. Apto 42, Rua Bartira, nº 1198, 
Perdizes/SP, com 183,70m com 2 vagas - São Paulo/SP - Contribuinte nº 02105601839. Descrição completa na 
Matrícula nº 80.816 do 2º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 2.494.360,50 – Lance mínimo 
na 2ª praça: R$ 1.746.052,35 (70% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). Eventuais lances que forem 
acima de 70% e abaixo de 90% serão analisados pelo juízo para eventual deferimento ou não (2ªPraça). O Lan-
ce mínimo aceitável de 70% do valor do bem. Fica consignado ainda que não será permitido o parcelamento. 
DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 28/07/2023 às 10h40min, e termina em 31/07/2023 às 10h40min; 
2ª Praça começa em 31/07/2023 às 10h41min, e termina em 21/08/2023 às 10h40min.Ficam os requeridos 
PAULA COLOMBI SASDELLI, PAULO SASDELLI, REGINA MARIA COLOMBI SASDELLI, bem como 
seu cônjuge, se casados forem, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) 
localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 29/10/2013.
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA CÍVEL 
DO FORO REGIONAL DE JABAQUARA. Processo: nº 1042019-34.2019.8.26.0100. Executados: LITORAL 
RIO TRANSPORTES LTDA, JOÃO FILIPE ANTUNES DE CARVALHO, JOAO DA SILVA CARVALHO, 
MAURO PIRES RIBEIRO, CLAUDIO PIRES RIBEIRO.LOTE 001 - Terreno na Estrada do Gabinal nº 1356 
(Lote 3 do PA 13.688), Freguesia -Jacarepaguá/RJ. Estrada do Gabinal, nº1356, Rio de Janeiro/RJ - Contribuin-
te nº 565.927. Descrição completa na Matrícula nº 50.531 do 9º CRI de Rio de Janeiro/RJ. Lance mínimo na 1ª 
praça: R$ 491.802,47 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 393.441,98 (80% do valor de avaliação) (sujeitos à atua-
lização). LOTE 002 - Terreno na Estrada Gabinal, nº 1370, Freguesia de Jacarepaguá/RJ. Estrada do Gabinal, 
nº1370, Rio de Janeiro/RJ - Contribuinte nº 527.564. Descrição completa na Matrícula nº 149.164 do 9º CRI de 
Rio de Janeiro/RJ. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 437.157,75 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 349.726,20 (80% 
do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 003 - Sala 701-D do Bloco 1, na Avenida Embaixador 
Abelardo Bueno nº 1, na Freguesia de Jacarepaguá, com direito a 1 vaga de garagem. Avenida Embaixador 
Abelardo Bueno, nº1, Rio de Janeiro/RJ - Contribuinte nº 19079508. Descrição completa na Matrícula nº 
366.391 do 9º CRI de Rio de Janeiro/RJ. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 305.274,00 - Lance mínimo na 2ª praça: 
R$ 244.219,20 (80% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 004 - Apartamento 303 -Bloco 06, 
localizado na Avenida Dulcídio Cardoso, 3080, no Condomínio Park Palace, Barra da Tijuca/RJ, possuindo em 
tal condomínio bosque, clube, quadras, segurança 24 horas. Avenida Prefeito Dulcídio Cardoso, nº3080, Rio de 
Janeiro/RJ - Contribuinte nº 19949403. Descrição completa na Matrícula nº 122.348 do 9º CRI de Rio de Ja-
neiro/RJ. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 2.134.164,50 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 1.707.331.240,00 (80% 
do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 17/07/2023 às 
10h30min, e termina em 20/07/2023 às 10h30min; 2ª Praça começa em 20/07/2023 às 10h31min, e ter-
mina em 09/08/2023 às 10h30min. Ficam os executados LITORAL RIO TRANSPORTES LTDA, JOÃO FI-
LIPE ANTUNES DE CARVALHO, JOAO DA SILVA CARVALHO, MAURO PIRES RIBEIRO, CLAUDIO 
PIRES RIBEIRO, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), coproprietário(a) ROSA ANTUNES DA 
SILVA CARVALHO, bem como os credores BANCO SANTANDER(BRASIL) S/A, ITAU UNIBANCO S/A, 
SOLVE SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S/A, MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO, 
UNIAO - FAZENDA NACIONAL, CARLOS ALBERTO BARCELLOS e demais interessados, INTIMADOS 
das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como das Penhoras 
realizadas em 08/01/2020, 08/01/2020, 08/01/2020, 08/01/2020 respectivamente.
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 43ª VARA CÍVEL 
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 1100558-32.2015.8.26.0100. Requeri-
do: DEMETRIO DA CRUZ SILVA.  LOTE 001 - Apto nº 112 - Edif Habitat, Rua Pamplona, 1112, Jardim 
Paulista/SP, com 92,88m². Rua Pamplona, nº 1112, São Paulo/SP - Contribuinte nº 00908301804. Descrição 
completa na Matrícula nº 55.359 do 9º CRI de São Paulo/SP.LOTE 002 - Box de garagem, localizado 
no EDIFICIO HABITAT, Rua Pamplona, nº 1.112, no 28º subdistrito- Jardim Paulista/SP. Rua Pamplona, 
nº1112, São Paulo/SP - Contribuinte nº 009.083.01804. Descrição completa na Matrícula nº 55.360 do 4º 
CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça (lote 001 e 002): R$ 969.444,90 - Lance mínimo na 2ª 
praça (lote 001 e 002): R$ 484.722,45 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS 
PRAÇAS - 1ª Praça começa em 21/07/2023 às 11h40min, e termina em 25/07/2023 às 11h40min; 2ª 
Praça começa em 25/07/2023 às 11h41min, e termina em 16/08/2023 às 11h40min.Ficam os requeridos 
DEMETRIO DA CRUZ SILVA, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), bem como os credores 
PREFEITURA DE SÃO PAULO -SECRETARIA DE FINANÇAS e demais interessados, INTIMADOS 
das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como das Penhoras 
realizadas em 03/06/2022, 02/02/2023 respectivamente.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1010039-57.2015.8.26.0602. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Dupli-
cata. Exequente: Sorocaba Refrescos S/A. Executado: Fabricio Evaristo de Oliveira e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 1010039-57.2015.8.26.0602. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Sorocaba, Estado de
São Paulo, Dr(a). Alessandra Lopes Santana de Mello, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FABRICIO EVARISTO DE OLIVEIRA,
CNPJ 18.875.037/0001-29 e FABRICIO EVARISTO DE OLIVEIRA, Brasileiro, CPF 345.418.178-02, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Sorocaba Refrescos S/A, alegando em síntese: A exequente é credora da executada
da importância de R$ 3.357,59, representada pelo título anexado aos autos. Dá-se a causa o valor de R$ 3.357,59. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para no prazo de 03 dias, pagarem a dívida, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários
advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% sobre o valor atualizado do débito. Caso os executados efetuem o pagamento
no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do Código de Processo Civil).
No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução,
acrescido de custas e de honorários de advogado, os executados poderão requerer autorização do Juízo para pagarem o restante
do débito em até 6 parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% ao mês (art.
916 do Código de Processo Civil). Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de
multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos
(art. 916, § 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916,
§ 6º, do Código de Processo Civil). O prazo para embargos é de 15 dias a contar do prazo do presente edital, independente de
estar seguro o Juízo pela penhora ou arresto. Não havendo manifestação será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 19 de maio de 2023.
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Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0015905-36.2023.8.26.0100. O Dr. Danilo Fadel de Castro, Juiz de
Direito da 10ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Ser Real Construtora e Empreiteira Ltda (CNPJ.
17.531.201/0001-18), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Ggf Transpor-
tes e Armazéns Gerais Ltda, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia
de R$ 3.258,32 (abril de 2023). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que
em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento
de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte execu-
tada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. SP, 26/05/2023.

2ª Vara Cível do Foro Regional do Ipiranga/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados LATICÍNIOS SÃO ROQUE LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 68.087.188/0001-90; CID
HENRIQUE RODRIGUES LEITE (depositário), inscrito no CPF/MF sob o nº 583.685.588-91; bem como sua mulher MARIA MAGDALENA
SANCHES LEITE; AILTON RODRIGUES LEITE, inscrito no CPF/MF sob o nº 069.261.738-85; bem como sua mulher SANDRA REGINA CAMARGO
LEITE, inscrita no CPF/MF sob o nº 069.126.628-90; e da coproprietária NILZA RODRIGUES LEITE MACHADO; e seu marido JOSÉ GOMES
MACHADO, inscrito no CPF/MF sob o nº 666.753.558-00. A Dra. Ligia Maria Tegao Nave, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional do
Ipiranga/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CASA DE CARNES ROQUE E CID
LTDA-ME em face de LATICÍNIOS SÃO ROQUE LTDA E OUTROS - Processo nº 0383029-21.1995.8.26.0010 – Controle nº 1498/95, e que foi
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS”
e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações
judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br,
em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os
interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável
pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado.
Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO,
através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 23/06/2023 às 15:00 h e se encerrará dia 26/06/2023 às 15:00 h, onde somente
serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o
2º Leilão, que terá início no dia 26/06/2023 às 15:01 h e se encerrará no dia 18/07/2023 às 15:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 75%
(setenta e cinco por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello
Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No
2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até
a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA
– Nos termos do artigo 843, §§ 1º e 2º, do CPC, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem,
sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência.
DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos
que serão subrogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter
rem) que também serão subrogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar
o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial
em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão
apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas
serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas
serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o
pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta
por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC),
devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma
da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do
arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895,
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre
o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas.
DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento
do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal
www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado
não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889,
I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 126.071 DO 6º DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/
SP - IMÓVEL: Um prédio e seu terreno, situados a Rua Américo Samarone, nº 446, lote 6 da quadra 15, do Moinho Velho, no 18º Subdistrito-Ipiranga,
localizado a uma distância de 50,00m da esquina da Rua do Tanque, medindo 10,00m de frente, por 40,00m da frente aos fundos, onde tem a mesma
largura da frente, encerrando a área de 400,00m2; confrontando pelo lado direito, de quem da Rua Américo Samarone olha para o imóvel, com o prédio
nº 436/440; do lado esquerdo, com o prédio nº 454, ambos da mesma rua; e nos fundos, com o prédio nº 250 da Rua Sava. Consta no R.04 e Av.05
desta matrícula a penhora exequenda de 2/3 do imóvel desta matrícula de propriedade de CID HENRIQUE RODRIGUES LEITE e AILTON RODRIGUES
LEITE.  Contribuinte nº 043.137.0050-1. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 2.713,32 e débitos
de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 4.773,90 (16/05/2023). Consta as fls.787 dos autos que sobre o terreno, encontra-se edificada uma casa
térrea com edícula nos fundos, e duas casas no pavimento inferior, contendo 210,73 m2 de área construída. Valor da Avaliação do Imóvel: R$
1.769.560,00 (um milhão setecentos e sessenta e nove mil quinhentos e sessenta reais) para maio de 2023, que será atualizado até a data
da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação as fls.1694 no valor de R$ 601.385,21 (maio/2023). São Paulo,
17 de maio de 2023. Dra. Ligia Maria Tegao Nave. Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1016893-14.2021.8.26.0002. Classe: Assunto: Monitória - Compra e Venda. Requerente:
Livetech da Bahia Indústria e Comércio Ltda. Requerido: E.s. Fibra - Tecnologia e Telecomunicações Eireli, sócio Eufabio Tavares da
Silva. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016893-14.2021.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). LEONARDO FERNANDO DE SOUZA ALMEIDA, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) E.S. FIBRA - TECNOLOGIA E TELECOMUNICAÇÕES EIRELI, SÓCIO EUFABIO TAVARES DA SILVA,
CNPJ 30195970000150, com endereço à Rua James Watt, 142, Cj 72, Jardim Edith, CEP 04576-050, São Paulo - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Monitória por parte de Livetech da Bahia Indústria e Comércio Ltda, alegando em síntese:ajuizou ação
Monitória, para cobrança da quantia de R$ 183.844,28 (março de 2021), decorrente das Notas Fiscais oriundas das vendas de
equipamentos eletrônicos. . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, , pague
o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo
701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorrido os prazoz supra,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de junho de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1079208-75.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Quitação.
Requerente: Kalil Rosti e outro. Requerido: Construtora Plaza Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1079208-75.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tom
Alexandre Brandão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CONSTRUTORA PLAZA LTDA, CNPJ 48821367000100, que lhe foi
proposta uma ação Declaratória de Quitação de Contrato c/c Outorga Definitiva de Escritura, de Procedimento Comum Cível por
parte de Kalil Rosti e Rosângela Nogueira Rodrigues Rosti, alegando em síntese: objetivando o reconhecimento, por sentença,
da quitação contratual do Instrumento Particular em baila, declarando integralmente quitado o Instrumento Particular de Compromisso
de Compra e Venda de Imóvel, firmado pelas partes, não havendo saldo devedor a ser atribuído aos autores, bem como, seja
reconhecida e declarada a quitação integral do referido instrumento, e ainda, seja a requerida compelida a proceder com a outorga
da escritura definitiva da unidade em questão, alternativamente, caso não seja reconhecida a quitação integral, o que manifesta
por argumentação, requer seja declarada a quitação dos valores comprovadamente quitados. Estando a requerida em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de junho de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1103746-86.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: Unique Class Viagens e Turismo Eireli. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 PROCESSO Nº 1103746-86.2022.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr. Tom Alexandre Brandão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) UNIQUE CLASS VIAGENS E TURISMO EIRELI
(CNPJ. 07.717.215/0001-77), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 303.590,18
(setembro de 2022), representada pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívida. Estando a executada em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor
da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e
publicado. São Paulo, 01 de junho de 2023.

  EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL - “Apartamento –
Condomínio Carolina Village” – São Paulo/SP

ROGÉRIO DAMÁSIO DE OLIVEIRA, Leiloeiro Oficial - JUCESP nº 1021, autorizado por TRUE SECURITIZADORA S/A, CNPJ.
12.130.744/0001- 00, com sede na Avenida Santo Amaro, n° 48, 1º andar, conjunto 12, Vila Nova Conceição, cidade de São Paulo/
SP, faz saber que, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514/1997, que instituiu a alienação fiduciária dos bens imóveis, realizará o leilão
na modalidade exclusivamente ONLINE dos imóveis abaixo, em 1º praça que terá início em 26/06/2023, a partir das 14:00 horas,
encerrando-se em 30/06/2023 às 14:00 horas, caso os lances ofertados não atinjam o valor da avaliação na 1º praça, a praça seguirá
sem interrupção até às 14:00 horas do dia 17/07/2023 (2º praça). Devedora fiduciante: LUCIMEIRE LOPES DE SOUZA (CPF.
033.807.645-07). Descrição do Imóvel: Apartamento sob n° 51, 5º Pavimento da Torre 1, do Condomínio Carolina Village -
Matrícula 300.440, do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Descrição completa: Apartamento sob n° 51,
localizado no 5° pavimento, da torre 1, integrante do Condomínio denominado Carolina Village, situado na Rua Carolina Fonseca,
n° 297, Vila Monteiro, distrito de Itaquera/SP, contendo: área privativa de 47,270m²; área comum de 34,110m² (coberta de 18,400m²
+ descoberta de 15,710m²), incluso o direito de utilização de 01 vaga de garagem coletiva; perfazendo a área total de 81,380m²;
correspondendolhes uma fração ideal de 0,226290% no terreno condominial (Contribuinte n° 114.376.0552-3). Lance Mínimo em
1º Leilão: R$ 421.122,80. Lance Inicial em 2º Leilão: R$ 621.365,92. Ônus e Gravames: Não consta na certidão de matrícula obtida
em 08/05/2023. Nos valores de 2ª Praça estão incluídas as despesas (como prêmios de seguro, dos encargos contratuais, emolumentos,
despesas de retomada e cobrança, ITBI e despesas com publicidade do presente Edital), já atualizadas até a data do leilão. Não
obstante, cumpre ao interessado buscar eventuais outros débitos sobre o imóvel, inclusive condomínio e IPTU devidos até a data
da alienação, os quais são de responsabilidade o pagamento pelo arrematante. Forma de pagamento: A venda será à vista,
observado o direito de preferência do Devedor Fiduciante na arrematação do imóvel (Art.27, Parágrafo 2-B, Lei 9514/97), sem
concorrência de terceiros, após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário e até a data
da realização do segundo leilão pelo valor da dívida acrescendo-se a comissão de 5% do leiloeiro. Condições Gerais: Os interessados
deverão se cadastrar no site www.bcoleiloes.com.br e se habilitar antes do início do leilão. Os lances online e seus incrementos deverão
estar de acordo com valores mínimos estabelecidos e concorrerão em igualdade de condições. A eventual desocupação do imóvel
é de responsabilidade do arrematante. São ainda de responsabilidade do arrematante todas as despesas relativas à aquisição do
imóvel no leilão, como, mas não se limitando ao pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor de
arrematação, que será realizado no ato da arrematação, despesas com Escritura Pública ou Particular com a Constituição de Alienação
Fiduciária em Garantia, Imposto de Transmissão de Bem Imóvel (ITBI), eventuais foro, taxas, alvarás, certidões, emolumentos, IPTU
e débitos com a Associação dos Moradores etc. Os imóveis serão vendidos no estado em que se encontram e sem qualquer garantia,
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações extrajudiciais eletrônicas
e vistoriar o bem, não podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, características e estado de conservação. As
comunicações ao devedor fiduciante nos endereços físicos do contrato bem como eletrônico informando as datas, local
e horário da praça foram enviadas na forma do artigo 27, Parágrafo 2º - A, da Lei 9.514/97. Mais informações no escritório do
leiloeiro ou através dos e-mails: contato@bcoleiloes.com.br e comercial@bcoleiloes.com.br. ROGÉRIO DAMÁSIO DE OLIVEIRA,
Leiloeiro Oficial - JUCESP nº 1021.

5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Piracicaba/SP
EDITAL DE LEILÃO e de intimação dos executados BTA CAPITAL LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 38.213.950/0001-77; JEFERSON SILVA
BARBOSA, inscrito no CPF/MF sob o nº 389.335.508-10; bem como seu cônjuge, se casado for; e do interessado 10 K VEÍCULOS, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 41.454.564/0001-81. O Dr. Mauro Antonini, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Piracicaba/SP, na forma
da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-
se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por FERNANDO DE OLIVEIRA ANTONIO em face de BTA CAPITAL LTDA
- Processo nº 1023779-40.2021.8.26.0451 – Controle nº 1995/2021, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas
a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte
interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC,
inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por
escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados,
sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação
será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO ÚNICO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br,
o Leilão terá início no dia 23/06/2023 às 16:00 h e se encerrará dia 18/07/2023 às 16:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta
por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira,
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor
mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial.
DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o
imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação
nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço
da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no
prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se
desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma
detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo,
caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento
à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em
leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições
do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo ser analisada pelo M.M Juízo respectivo
que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso
no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento
autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos
serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar
ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro
não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial
ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão
do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por
e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e
Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS DO
COMPROMISSÁRIO COMPRADOR DA MATRÍCULA Nº 110.380 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SUMARÉ/SP
- IMÓVEL: Lote de terreno sob nº “17”, da quadra “M”, do loteamento denominado “Jardim Residencial Parque da Floresta”, situado neste Município
e Comarca de Sumaré/SP, medindo: 12,50 metros de frente para a rua Projetada 01; igual medida nos fundos onde confronta com o lote 25; por 28,00
metros da frente aos fundos em ambos os lados, confrontando do lado direito de quem da rua olha para o imóvel com o lote 16 e pelo lado esquerdo confronta
com o lote 18, com área 350,00 metros quadrados. Consta na Av.05 desta matrícula que a Rua Projetada 01, do loteamento Jardim Residencial Parque
da Floresta, passou a denominar-se Rua Doras Agar Pasquetto Vasconcellos. Consta na Av.06 desta matrícula que sobre o imóvel desta matrícula
foi construído um prédio residencial, que recebeu o nº 576, com frente para a Rua Doras Agar Pasquetto Vasconcellos, com 301,82 metros quadrados
de área construída. Consta na Av.07 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta
na Av.08 desta matrícula existência ação, Processo nº 1000030-57.2022.8.26.0548, em trâmite na 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas/SP,
requerida por ELIO MARIANO DOS SANTOS contra BTA CAPITAL LTDA e outros. Contribuinte nº 1.152.1231.017.7 (Conf.Av.03). Valor da
Avaliação do Imóvel: R$ 1.681.653,13 (um milhão, seiscentos e oitenta e um mil, seiscentos e cinquenta e três reais e treze centavos) para
fevereiro de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor
de R$ R$ 638.278,19 (maio/2023). Piracicaba, 18 de maio de 2023. Dr. Mauro Antonini - Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024567-80.2014.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Zanetti Stauber, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Renato Borelli Fernandes Valentim (CPF. 274.035.708-71), que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade
de São Paulo S/A CNPJ - 61.695.227/0001-93 lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando
a quantia de R$ 17.190,07 (novembro de 2014), decorrente da Relação de Consumo de Fornecimento de Energia
Elétrica (parceiro 20011086 e instalação 200334106). Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação
por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Santo André, aos 08 de maio de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0015475-84.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 36ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Thania Pereira Teixeira De Carvalho Cardin, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a RESERVA RIBEIRAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 14.741.385/0001-52, que por este Juízo, tramita de uma
ação de Cumprimento de sentença, movida por Royal Bank Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios Multissetorial e RP1
Participações S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a
quantia de R$ 98.028,67 (Abril/2023), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o execu-
tado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de junho de 2023.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 0156231-32.2012.8.26.0100. O Dr. Miguel FerrariJunior, Juiz de Direito
da 43ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Mara Regina Escanil de Menezes (CPF 170.094.518-
18), que Banco Mercantil do Brasil S/A lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 570.266,02 (junho
de 2012), decorrente da Cédulade Crédito Bancário - Abertura de Crédito - Cheque Empresa MB - n° 7123391-1.
Estando arequerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honoráriosadvocatícios equivalentes a 5% do
valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado
executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito, nos moldes doartigo 257, IV do CPC. Será o presente, afixado e publicado. SP, 31/05/2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002999-48.2020.8.26.0020. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível,
do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr. LEONARDO MANSO VICENTIN, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a AURORA MARIA DA CONCEIÇÃO ALMEIDA, (CPF 082.622.948-40), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de
Execução, objetivando a quantia de R$ 13.172,74 (agosto/2020), representada pela Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo
Pessoal Consignação e/ou Retenção - INSS - Refinanciamento nº 3509563. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se
edital de CITAÇÃO, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária
será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30%
do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 5 de junho de 2023.

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1040914-80.2023.8.26.0100. A Dra. RENATA BARROS SOUTO MAIOR BAIAO, Juíza
de Direito da 26ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a IL Exames de Imagem Eireli (CNPJ. 30.044.383/0001-60),
que Sul América Companhia de Seguro Saúde e Sul América Seguradora de Saúde (atual denominação de Sompo Saúde Seguros
S/A) lhe ajuizaram ação de Obrigação de Não Fazer com requerimento de Tutela de Urgência, de Procedimento Comum, objetivando
a concessão da tutela de urgência antecipada, julgando procedente a presente demanda, confirmando a tutela de urgência, para
condenar a requerida na obrigação de não fazer, consistente em abster-se de solicitar o login e senha dos beneficiários das autoras
e realizar o pedido de reembolso em nome destes, a fim de autorizar que se promova a negativa de reembolso quando constatada
qualquer das irregularidades noticiadas, bem como, determina a baixa definitiva de eventuais pontuações de NIP contra as autoras
relacionadas aos fatos narrados nos autos, com a exclusão do Monitoramento da Garantia de Atendimento; e abster-se de utilizar
indevidamente a imagem das autoras, além da condenação ao pagamento das demais cominações legais. Concedida a tutela e
estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça
contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de maio de 2023.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. COMARCA DE SÃO PAULO -FORO CENTRAL CÍVEL. 14ª VARA CÍVEL.
DECISÃO – EDITAL. Processo nº: 1063017-28.2016.8.26.0100. Classe – Assunto: Monitória - Contratos Bancários. Requerente:
HSBC BanK Brasil S/A - Banco Múltiplo. Requerido: T H Lee Importacao e Exportacao de Bijouterias Ltda Me e outro. Vistos. Tendo
em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida às fls. 387/
388, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a TAE HA LEE, CPF 220.723.078-30 e T H LEE IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE BIJOUTERIAS LTDA ME, CNPJ 09.585.521/0001-22, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhes foi
movida Ação MONITÓRIA por HSBC BanK Brasil S/A - Banco Múltiplo, alegando em síntese: a parte ré lhe deve R$ 184.085,32 (valor
em junho de 2016). Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, para
que pague o débito, ou embargue a ação, ficando isento de custas e honorários em caso de pagamento, sob pena de conversão
de mandado inicial em título executivo. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado
na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha a parte autora as custas referentes a publicação no DJE, no
valor de R$ 241,74, providenciando, no mais, a publicação do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se nos autos,
no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. São Paulo, 26 de maio de 2023. Christopher Alexander Roisin. Juiz de Direito.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL. 14ª VARA CÍVEL.
DECISÃO – EDITAL. Processo nº: 0014986-57.2017.8.26.0100. Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Espécies de Títulos
de Crédito. Requerente: Banco Industrial do Brasil S/A. Requerido: Bpl Auto Posto Ltda e outros. Vistos. Tendo em vista que já foram
esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, inclusive à luz do resultado negativo da pesquisa no Comgasjud,
às fls. 541, que pendia de cumprimento, defiro a citação editalícia requerida às fls. 538/540, servindo a presente decisão como edital.
Este Juízo FAZ SABER a CARLOS ALBERTO CUNHA ANSELMO RODRIGUES, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe
foi movida Ação CUMPRIMENTO DE SENTENÇA por Banco Industrial do Brasil S/A, alegando em síntese: a parte ré, como um dos
herdeiros da coexecutada Idalina da Cunha Anselmo Rodrigues, lhe deve R$ 25.174.132,28 (valor em janeiro de 2017). Encon-
trando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente pagamento ou oferte
defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da
lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha a parte autora as custas referentes a publicação no DJE, no valor de R$ 214,33,
providenciando, no mais, a publicação do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se nos autos, no prazo de 10 (dez)
dias. Intimem-se. São Paulo, 26 de maio de 2023. Christopher Alexander Roisin - Juiz de Direito.
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VECCON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.317.506/0001-80, com sede na cidade de Sumaré (SP), na Estrada Teodor Condiev nº 970 - 15º Andar SALA 10 - Edifício Veccon Prime 

Center, CEP 13171-105, representada na forma de seus atos constitutivos por DYEGO FERREIRA NUNES PITA, brasileiro, empresário, com Cédula de Identidade RG nº 46.264.821-7, inscrito no CPF/MF sob n.o 379.553.438-08, por intermédio do(a) Leiloeiro(a) 

Oficial GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA, regularmente matriculado na JUCESP sob o nº 640, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a LEILÃO PÚBLICO na modalidade Eletrônica ONLINE, 

nos termos do art. 27 da Lei 9.514/97, nos termos do Compra e Venda de Lote, com Simultânea Transferência de Propriedade Resolúvel do Mesmo Bem Por Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Avenças celebrado entre a CREDORA 

FIDUCIÁRIA VECCON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, acima qualificada e O(A) DEVEDOR(A) FIDUCIANTE JOSÉ DOS REIS, RG n° 15.438.999-SSP/SP, CPF n° 035.501.498-08, empresário e sua esposa JOSEFA DE JESUS RAMOS DOS REIS, RG n° 

07.355.851-2-SSP/RJ, CPF n° 870.901.557-49, do lar, brasileiros, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Eduardo Hoffmann, n° 945, apto. 22, bloco D, Jardim das Estâncias, em 

Sumaré/SP, em 1° Leilão que se iniciará no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital e se encerra no dia 19/06/2023 às 14h00min, com lance mínimo igual ou superior no importe de R$ 187.500,00 (cento e oitenta e sete mil e quinhentos 

reais), fixado consoante o expresso no § 1o do art. 27 da Lei Federal no 9.514/97 e, inexistindo lances no primeiro leilão, será realizado o 2° Leilão que que iniciará em 19/06/2023 às 14h00min e encerrará no dia 04/07/2023 às 14h00min, com lance 

mínimo igual ou superior no importe de R$ 193.246,63 (cento e noventa e três mil, duzentos e quarenta e seis reais e sessenta e três centavos), fixado consoante o expresso no § 2o do art. 27 da Lei Federal no 9.514/97, o IMÓVEL: Lote de terreno nº 10, 

da quadra 13, do loteamento denominado JARDIM BELA VISTA, situado no Município de Hortolândia, Comarca de Sumaré/SP, com a descrição considerando de quem da Rua olha para o lote mede 10,00 metros de frente para a Avenida 02 - Direita; do lado 

direito com 25,00 metros, confrontando com o lote 09; do lado esquerdo com 25,00 metros, confrontando com o lote 11 e nos fundos com 10,00 metros, confrontando com parte do lote 53, o lote 54 e parte do lote 55; encerrando uma área total de 250,00 

metros quadrados. MATRÍCULA REGISTRADA SOB NÚMERO 183.403 perante o CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARÉ/SP, propriedade consolidada em 12/05/2023. Venda em caráter ad corpus e no estado de conservação em que se encontra. 

Os interessados em participar do leilão na modalidade Eletrônica ONLINE, deverão se cadastrar no website www.sumareleiloes.com.br. Demais informações sobre o cadastro no website, participação e habilitação; lances; valores, formas e condições de 

venda e pagamento; penalidades; disposições gerais e finais, VEJA A ÍNTEGRA DESTE EDITAL disponível no website www.sumareleiloes.com.br. Informações pelo telefone (19) 3803-9000 ou no website www.sumareleiloes.com.br. 
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